
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 049, DE 05 DE AGOSTO DE 2016.  

 
Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017. 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, Estado do Rio Grande do Sul. 

       FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

         L E I 

 

 

           Art. 1º  Fica acrescentada na Lei Municipal nº 3.949, 

de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 

a 2017, as seguintes ações governamentais, como seguem: 

 

Órgão: 13 – Secretaria do Meio Ambiente 

Unidade: 01 – Secretaria do Meio Ambiente 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Subfunção: 542 – Controle Ambiental 

Programa de Governo: 0118 – Ambiente Melhor    

Ação: 1.249 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Aquisição de Veículo 

Produto: Veículo Adquirido 

Unidade de Medida: unidade 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- - - 1 0001 - Livre - -  90.000,00 
 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 – Educando a Gurizada   

Ação: 2.233  

Tipo de Ação: Atividade 

Descrição da Ação: Programa Etnias 

Produto: Programa Implantado 

Unidade de Medida: alunos 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- - - 800 0001 - Livre - -  20.000,00 
 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração - Geral 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo  

Ação: 2.234 

Tipo de Ação: Atividade 

Descrição da Ação: Manutenção das Atividades da Assessoria de Comunicação 

Produto: Atividade Mantida 

Unidade de Medida: Atividade 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- - - 1 0001 - Livre - - - 12.000,00 
 
 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração - Geral 

Programa de Governo: 0004 – Gestão Administrativa do Patrimônio Público 

Ação: 1.250 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - ASCOM 

Produto: Equipamento/Material Permanente Adquirido 

Unidade de Medida: unidade 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- - - 10 0001 - Livre - - - 20.000,00 
 
 
Órgão: 06 – Secretaria de Saúde 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa de Governo: 0109 – Saúde é Vida 

Ação: 1.251 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Investimento na Rede Pública de Saúde 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Produto: Equipamento/Material Permanente Adquirido 

Unidade de Medida: unidade 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- - - 10 0001 - Livre - - - 44.520,00 
 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                 Eldorado do Sul, 05 de agosto de 2016.                                                                                               

                                                 

 

     

                            SÉRGIO MUNHOZ 
                                                                           Prefeito Municipal     

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

        

               

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSCKI              Publicada em ___/___/___      
Secretária da Administração 

                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 049, de 05 de agosto de 

2016, que: “Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual 2014-2017”. 
   

O Presente Projeto de Lei visa alterar o PPA 2014 – 2017, tendo as 

seguintes finalidades, quais sejam: 

 

1 – A Secretaria do Meio Ambiente pretende adquirir um veículo onde 

caibam no mínimo 5 servidores para realização dos serviços de corte, podas, supressão 

de árvores, entre outros; 

2 - A Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo visa a 

partir de 2017, implantar o Programa Etnias, o qual  tem a finalidade de implementar o 

ensino da cultura da história africana, cultura afro-brasileira e indígena, conforme 

previsto no Artigo 26- A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB); 

3 – A Assessoria de Comunicação (ASCOM), almeja ter no orçamento 

do Gabinete do Prefeito, uma manutenção própria (material de consumo, serviços em 

geral, diárias, passagens e despesas com locomoção), bem como adquirir equipamentos 

e material permanente; 

4 – A  Secretaria de Saúde deseja implementar a ação  Investimento na 

Rede Pública de Saúde para adquirir equipamentos e material permanente em geral. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

 

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ 
                                                                             Prefeito Municipal 


